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TERMO DE FOMENTO N° 01/2023 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE Sl 
CELEBRAM O MUNIGIPIO DE LUCIANOPOLIS E 
A SOCIEDADE CRECHE MARIA PIOVEZAN BIM. 

Aos dois dias do més de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICIPIO DE LUCIANOPOLIS, 

Estado de São Paulo, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n® 

44.518.504/0001-73, com sede nessa cidade, na Rua Maurílio Roque Toassa nº 510; neste ato 

representado pelo Prefeito HUMBERTO ZANINOTO MALDONADOQ, brasileiro, solteiro, agente politico, 

portador da cédufa de identidade RG n°. 29.056.106-1 SSP/SP e CPF/MF sob o nº 292.787 508-16, 

doravante denominado apenas MUNICIPIO, e a SOCIEDADE CRECHE “MARIA PIOVEZAN BIM", 

inscrita no CNPJIMF 47.578.869/0001-81, com sede social na Rua Santa Luzia, 650, em Lucianépolis; 

neste ato representado pelo seu Presidente, Senhor JOÃO FRANCISCO DE SIQUEIRA BERMEJO, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 261.579.408-67, portador da cédula de identidade RG nº 27.779.929-6; 

doravante denominada apenas ASSOCIAGAO, com fundamento na Lei nº 13,018, de 31 de julho de 2014, 

e de acordo com a Dispensa de Chamamento Publico, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

FOMENTO mediante as clausulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETG 

Constitui objeto deste Termo de Fomentc celebrado com a SOCIEDADE CRECHE “MARIA PIOVEZAN 

BIM". o desenvolvimento de ações, visando contribuir para a melhoria da qualidade de vida da populagao 

garantindo as criangas um atendimento que possibilite seu crescimento e desenvolvimento 

bio-psico-social; assegurando integridade fisica e psicolagica, educacional a toda a crianga de acordo com 

as metas estabelecidas no Plano de Trabalho aprovado que, independente de transcrigéo, ficam fazendo 

parte integrante deste Termo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO FOMENTO E DA DOTAGAO ORCAMENTARIA 

Para execução do Termo de Fomento, o MUNICIPIO repassara a importância de R$ 517.313,75 

{quinhentos e dezessete mil reais, trezentos e treze cruzeiros  setenta e cinco centavos), de acordo com o 

Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, correndo as despesas à conta de recursos 

orcamentarics abaixo identificados: 

02 - Poder Executivo 
02-01-01 - Gabinete 
3.3.50.43.02 — Termo de Fomento 
04.121,0002.2032.000 - Subvenção Creche Maria Piovezan Bim 

02 - Poder Executivo 
0205~ 01 - Ensino Pré-Escolar 
3.3.50.39.02 — Subvenções Sociais 
12.365.6013.2105.000 — Termo de Fomento Creche Maria Piovezan Bim 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - O repasse da terceira parc%[a (ca condicionado à apresentação e 

aprovação da prestação de contas da primeira parcela, o ga qugrta parcela fica condicionado & 

apresentação e aprovagao da segunda e, assim sucessivamenàt ! 
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Paragrafo Unico — Por ocasião da prestação de contas devera a ASSOCIAGAO, as certidões: Certidão 

Negativa conjunta da Receita Federal, com as contribuigdes socials e Certidão Negativa do FGTS. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - A execução do objeto do presente termo ficara fimitada as metas previstas 

no Plano de Trabalho. Qualquer alteração ficara condicionada 4 alteração e aprovagéo previa do Plano de 

Trabalho que devera ser solicitada com 30 {trinta) dias de antecedéncia. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAGOES 

|- DA PREFEITURA 

a) fransferir os recursos financeiros em conformidade com o Cronograma de Desembolso apresentado no 

Plano de Trabalho, observada a disponibilidade financeira; 
b) apoiar os procedimentos técnicos e operacionais a serem executados, prestando a necessária 

assisténcia; 

c) acompanhar, orientar e fiscalizar as ações relativas & execução do Plano de Trabatho, e 
d) analisar e manifestar-se sobre a Prestação de Contas dos recursos transferidos por forga do presente 

Termo de Fomento. 

Il - DA ASSOCIAÇÃO 

A Associação obriga-se a: 

a) responsabilizar-se pela correta aplicagéo dos recursos financeiros transferidos, que não poderao ser 
destinados a outros fins que não estejam estabelecidos no Plano de Trabalho deste Termo de Fomento, 

sob pena da rescisão deste instrumento e responsabilidade de seus dirigentes; 
b) ressarcir o MUNICIPIO pelos recursos recebidos quando ficar comprovada a sua inadequada utilização; 
¢) responsabilizar-se integralmente pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciario, bem 
como pelos danos causados a terceiros, eximindo o MUNICIPIO de quaisquer ônus ou reivindicagdes 

perante terceiros, em juizo ou fora dele; 

d) observar os prazos estabelecidos referentes à utilizagao dos recursos; 
e) submeter-se à supervisao, fiscalização e orientação técnica promovida pelo MUNICIPIO, fornecendo 

todas as informações necessérias a sua execução; 
f) encaminhar a0 MUNICIPIO a prestagao de contas mensal e total dos recursos recebidos; 
g) manter conta corrente especifica e exclusiva, para recebimento e movimentação dos recursos 

provenientes deste Termo de Fomento; 

h) garantir aos prepostos do MUNICIPIO meios e condições necessarias ao acompanhamento, fiscalizagéo 

e supervisão da execução do presente instrumento, a qualquer tempo ou iugar, mantendo atualizada a 

instrução contabil especifica dos atos e fatos relativos & execução do Termo de Fomento; 

i) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos pelo 

MUNICIPIO; 

j) manter em arquivo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, os registros contabeis relativos ao exercicio da 

concessao, com vista a permitir o acompanhamento da correta execução do Termo de Fomento; 

1) prestar conta parcial e total dos recursos recebidos por conta do presente Termo de Fomento, e manter 

0s documentos originais para verificação a qualquer tempo; 

m) promover a devolução de zven uais saldos de recursos não utilizados ou cuja despesa tenha sido 

glosada pelo MUNICIPIO. * 

À 
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CLAUSULA QUARTA - DAS PROIBICOES 

É vedada: 

a) a realização de despesas a titulo de taxa de administragéo, de geréncia ou simifar; 

b} utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste Termo de Fomento, ainda que em 

carater de emergéncia; 
c) realizagéo de despesas em data anterior ou posterior a vigéncia do Termo de Fomento; 
d) realização de despesas com taxas bancérias, multas ou correção monetéria, inclusive referente a 
pagamentos ou recolhimento de encargos fora de prazos; 
e) realização de despesas com propaganda e publicidade, saivo as de carater educativo, informativo ou de 

orientação social, previstas no Plano de Trabalho; 
) realização de despesas com aquisição de material permanentes como moveis e equipamentos em geral, 

salvo se tiver previsdo no Plano de Trabatho. 

CLAUSULA QUINTA - DA FISCALIZAGAQ 

O MUNICIPIO exercera função gerencial fiscalizadora durante o periodo regulamentar da execução do 
objeto pactuado e da prestação de contas dos recursos aplicados; ficando assegurados os seus agentes 
qualificados o poder discricionario de rearientar ações e de acatar ou não as justificativas com relagée as 
eventuais disfungdes havidas na sua execugéo, sem prejuizo da ação das unidades de controle interno e 

externo. 

SUBCLAUSULA UNICA - Em caso de paralisagéo ou qualquer impedimento na execução do objeto 
pactuado, o MUNICIPIO podera assumir ou transferir a responsabilidade pela execugao do objeto a fim de 

evitar a solução de continuidade. 

CLAUSULA SEXTA — DA VIGENCIA 

O presente Termo de Fomento entrará em vigor na data de sua assinatura com vigéncia 12 (doze), 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, limitado a 60 (sessenta) meses. 

CLAUSULA SETIMA - DA RESCISAO 

O presente Termo de Fomento podera ser rescindido, por escrito a qualquer tempo, através acordo entre 0s 
participes de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas em legislagao vigente, por inadimplemento de quaisquer de 
suas clausulas e condigbes, pela superveniéncia de norma legal ou fato que o tome material ou 
formalmente inexequiveis. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos de rescisão o descumprimento de quaisquer das 
exigéncias fixadas nas normas e direfrizes estabelecidas no Plano de Trabalho, especialmente quanto aos 

padrdes de qualidade e atendimento, bem como a cobranga de quaisquer valores pelo atendimento 
realizado, salvo em forma de doação esponténea. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Quando ocorref a denúncia ou a rescisão, fica os participantes respansaveis 

pelas obrigagdes assumidas durante o pfaza em gie viger este instrumento, creditando-se, igualmente, os 

beneficios adquiridos no mesmo perioío v 

¢ 
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CLAUSULA OITAVA - DA RESTITUIGAO 

A ASSOCIAGAO compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICIPIO, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da legislação em vigor, nas hipdteses da 

inexecugdo total ou parcial do objeto deste Termo de Fomento ou na ocorréncia de imegularidade, 

observando- se o direito de defesa. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAGOES 
O presente Termo de Fomento podera ser alterado pelos participes 

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLICAGAO 

O MUNICIPIO publicara o extrato do Termo de Fomento até o 5° dia Util do més seguinte ao da sua 
assinatura, no quadro de publicação do pago municipal, de fivre acesso, 2 qual devera ocorrer no praze de 

20 {vinte) dias daquela data. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Duartina, Estado de São Paulo, para dirimir as questões decorrentes da 
execução do presente Termo de Fomento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. = 

E por estarem justos e avençados, firmam o presente Termo de Fomento em 03(tês) vias de igual teor e 

” | 

0ZA NINOTX)—MI!LDONADO 
EFEITO MUNICIPAL 

u0 
JOAO FRANCISGD DE SIQUEIRA BERMEJO 

RESIDENTE 
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